MUNICIPIO DE SEIA
TABELA DE TAXAS

1. Certiddes:

11
12
1.21
1.2.1.1
122
1.2.2.1
123
124
125
1.2.5.1
1.26
127
1.2.71

1.2.8

1.2.9
1.2.10
1.2.11
1.2.111

CAPITULO|
Diversos
Artigo 1.°
Assuntos Administrativos

Pela submissao do pedido

Acresce ao montante referido na alinea anterior:

Certiddes de teor - uma pagina A4 ou fracdo

Acresce a alinea anterior, por cada pagina A4 ou fracéo a mais
Certiddes narrativas - por cada pagina A4 ou fracdo

Acresce a alinea anterior, por cada pagina A4 ou fracéo a mais
Certidao de numero de policia/toponimia

Certidao de isencéo de autorizacéo de utilizacdo

Certidao de compropriedade com 2 artigos

Por cada artigo adicional

Certidao de destaque

Certidao de propriedade horizontal

Acresce ao numero anterior por cada fragéo

Certidao de localizagio de imével em Area de Reabilitagéo Urbana (ARU) para efeitos de redugéo de IVA

Certidao de localizacdo de imével em Area de Reabilitacdo Urbana (ARU)
Certidao do nivel de conservacado de imével para acéo de reabilitacdo
Outras certiddes nao especificamente previstas na tabela

Acresce a alinea anterior, por cada pagina A4 ou fracdo a mais

2. Fotocopias, por cada pagina A4 de documentos na exclusiva posse do Municipio

2.1
211
212
22

N&o autenticada:
Formato fisico
Formato digital
Autenticada

3. Plantas dos planos municipais de ordenamento do territério:

3.1
3.2

4. Plantas de cartografia:

4.1
4.2

o

5.1

©o~NO

Fotocopia por cada pagina A4
Disponibilizac&o digital

Fotocopia por cada pagina A4
Disponibilizac&o digital

Junc&o de elementos para aperfeicoamento dos pedidos

Por iniciativa do Requerente

Averbamentos n&o especificamente previstos na tabela

Busca de documentos na exclusiva posse do Municipio, incluindo em arquivo intermédio ou histérico municipal - por cada folha
Emissé&o e renovagéo do Cartao Sénior Municipal

Emissé&o e renovagéo do Cartao Jovem Municipal

16, Prestagéo do servigo de acesso mediado ao Balcdo do Empreendedor ou plataforma analoga

Observagbes:

Nota 1:
Nota 2:
Nota 3:
Nota 4:

Nota 5:

Para efeitos de aplicacdo da presente tabela: A3=2A4; A2=4A4; A1=8A4; A0=16A4;
Area minima de fornecimento ou impress&o 500 cm2 (A4);
1 folha de cartografia vetorial & escala 1/2000 equivale a 160ha e a cerca de 7 paginas A4;
1 folha de ortofotomapa & escala 1/2000 equivale a 104ha e a cerca de 4 paginas A4;
O valor das plantas completas dos Planos Municipais de Ordenamento do Territério (PMOT), alvaras de loteamentos e
obras de urbanizac&o é calculado em funcéo do respetivo nimero de paginas A4.
CAPITULO Il
Registo de cidaddos da Unido Europeia
As taxas a aplicar s&o as previstas em legislagéo especifica
CAPITULO Il
Taxa Municipal de Direitos de Passagem

1. Ataxa municipal de direitos de passagem (TMDP) é determinada com base na aplicagéo de um percentual sobre o total da faturagdo mensal emitida pelas

CAPITULO IV
Ocupacao do espaco publico
Artigo 2.°
Ocupacao do espaco publico

1. Mera Comunicagéo Prévia ou Autorizagdo:

11

1.2

1.21
122
1.2.3
1.2.4
1.2.5
1.26
127
1.2.8

1.2.9

13

1.4

1.4.1
1.4.2
1.4.3
1.4.4
1.4.5
1.46
147
1.4.8

1.4.9

2. Licenciamento:

2.1
22
221
222
223
224

225

226

227
228

Pela submissdo da Mera Comunicagéo Prévia

Acresce as alinea 1.1 de acordo com a finalidade admissivel:

Instalacéo de toldo e respetiva sanefa - por m2 ou fragéo e por més ou fracdo

Instalacéo de esplanada aberta - por m2 ou fragdo e por més ou fracéo

Instalacéo de estrado e guarda-ventos - por m2 ou fragéo e por més ou fracéo

Instalacéo de vitrina e expositor - por m2 ou fragéo e por dia ou fragéo

Instalacéo de arcas e maquinas de gelados - por m2 ou fracéo e por dia ou fracdo

Instalacéo de brinquedos mecanicos e equipamentos similares - por m2 ou fragéo e por dia ou fragdo
Instalacao de floreira - por m2 ou fragéo e por més ou fragéo

Instalacéo de contentor para residuos - por m2 ou fracéo e por més ou fragéo

Instalag@o de suporte publicitario, nos casos em que ¢ dispensado o licenciamento da afixagéo ou da inscrigao de
mensagens publicitarias de natureza comercial - por m2 ou fracdo e por més ou fracéo

Pela submiss&o do pedido de Autorizacéo

Acresce a alinea 1.3 de acordo com a finalidade admissivel:

Instalacdo de toldo e respetiva sanefa - por m2 ou fracéo e por més ou fracéo

Instalacdo de esplanada aberta - por m2 ou fracéo e por més ou fracéo

Instalacdo de estrado e guarda-ventos - por m2 ou fracéo e por més ou fracéo

Instalacdo de vitrina e expositor - por m2 ou frac&o e por dia ou fracéo

Instalacdo de arcas e maquinas de gelados - por m2 ou fracéo e por dia ou fracédo

Instalacdo de brinquedos mecanicos e equipamentos similares - por m2 ou fracéo e por dia ou fracéo
Instalacéo de floreira - por m2 ou frac&o e por més ou fracdo

Instalacdo de contentor para residuos - por m2 ou fracéo e por més ou fracao

Instalagéo de suporte publicitario, nos casos em que é dispensado o licenciamento da afixagéo ou da inscrigdo de
mensagens publicitarias de natureza comercial - por m2 ou fracéo e por més ou fracéo

Pela submissao do pedido de Licenciamento

Acresce a alinea anterior de acordo com a tipologia da ocupacéo:

Cabina ou posto telefénico - por cada e por ano

Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes - por metro linear ou fragdo e por ano

Postos de transformacao, cabinas elétricas e semelhantes - por cada e por ano

Alpendres fixos ou articulados e esplanada fechada - por m2 ou frag&o e por ano

Ocupagéo com veiculos automéveis ou similares, roulottes e atrelados estacionados na via ou espago publico para fins
comerciais - por m2 ou fracéo e por dia ou fracdo

Depdsitos subterraneos, com excecéo dos destinados a bombas abastecedoras - por m3 ou fragdo e por ano

Exposi¢éo de veiculos - por m2 ou frag&o e por dia
Stands para promocéao e/ou vendas - por m2 ou fragdo e por més

10,00 €

13,14 €

1,97 €
13,14 €

3,14 €
32,84 €
65,70 €
92,15 €
19,40 €
46,46 €
36,57 €

723 €

50,49 €

50,49 €
50,49 €
20,02 €

197 €

0,10€
0,10€
6,70 €

10,33 €
6,87 €

10,33 €
6,87 €

12,23 €
38,00 €
19,72 €
Gratuito
Gratuito
12,39 €

10,00 €

115€
1,97 €
1,32€
115€
395 €
395 €
395 €
1,32€

1,32€
20,00 €

1,15 €
197 €
132€
1,15 €
3,95€
3,95€
3,95€
132€

132€

30,00 €

21,93 €

1,97 €
19.61€
17,74 €

1,97 €

13,14 €

0,86 €
2,36 €




229 Pavilhdes, quiosques e similares - por m2 ou fragdo e por més

2.2.10 Ocupacéo do espaco publico destinado a venda ambulante - por m2 ou fracdo e por més

2211 Construgdes ou instalagdes provisérias por motivo de festas ou exercicio do comércio ou industria - por m2 ou fragéo e
- por dia

2212 Circos e outras instalacées temporérias para diversdes - por m2 e por dia

Realizagéo de filmagens, gravacdes e sessdes fotograficas, com fins comerciais, que decorram nos equipamentos e

2213 espacos do dominio publico e privado do Municipio, por dia
2214 Outras ocupacgdes do espaco publico - por m2 ou fragdo e por dia
Observagdes:

Nota: A cobranca das taxas dos nimeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:

1 O pagamento da taxa no ambito do procedimento de mera comunicagao prévia é efetuado na sua totalidade (100%) no
momento de submissdo do pedido.

Py O pagamento da taxa no ambito dos procedimentos de autorizagéo e licenciamento é efetuado de forma repartida, em
que:

a) No momento de submiss&o do pedido é pago o valor da taxa fixa devida pela submiss&o do pedido, nos termos do
previsto nas alineas 1.2 e 2.1 do presente artigo;

b) Ap6s a notificagao de deferimento do pedido ou em caso de deferimento tacito, deve proceder ao pagamento da

componente variavel em fungéo do tipo de ocupagéo, dimenséao e do prazo (alineas 1.3 e 2.2).

Artigo 3.°
Postos de carregamento de veiculos elétricos
Licenca de ocupagéo para a instalagéo de postos de carregamento de bateria de veiculos
1.1 Pela submissao do pedido
12 Pela emiss&o de licenga (inclui a licenga para a colocagéo do ponto de carregamento, bem como a area necessaria ao
: estacionamento de dois veiculos elétricos)
13 Transferéncia da titularidade da licenga de ocupagéo para a instalagdo de postos de carregamento de baterias de
! veiculos elétricos
Artigo 4.°
Estacionamento
Ocupagcéo de lugares privativos em zona de estacionamento de durag&o limitada, por ano e por lugar

2. Estacionamento condicionado:
2.1 Valores de ocupacao de lugares de estacionamento
211 15 minutos
21.2 30 minutos
213 45 minutos
21.4 60 minutos
21.5 Mais de 60 minutos
2.2 Titulo de estacionamento permanente, por ano
2.3 Emissao ou alteragéo dos dados do cartdo de residente, por ano e por lugar
CAPITULOV
Publicidade - afixacdo ou inscricdo de mensagens publicitarias
Artigo 5.°
Afixacdo ou inscricdo de mensagens publicitarias
1. Licenciamento
1.1 Pela submissao do pedido de Licenciamento
1.2 Acresce a alinea anterior de acordo com a tipologia do suporte publicitario:
121 Suporte publicitario, nos casos em que néo é dispensado o licenciamento da afixagdo ou da inscricdo de mensagens
- publicitarias de natureza comercial - por m2 ou fracéo e por més ou frac&o
1.2.2 Veiculos automoveis, transportes publicos e outros meios de locomogé&o - por m2 ou fracéo e por dia
1.2.3 Veiculos utilizados exclusivamente para o exercicio da atividade publicitaria - por m2 ou fracéo e por dia
124 Aparelhos de radio ou televis&o, altifalantes ou outros aparelhos fazendo emissdes diretas, com fins publicitarios, na/ou
- para a via publica - por unidade e por dia
1.2.5 Distribuigdo de panfletos, produtos e outras agdes promocionais de natureza publicitaria - por m2 ou fragéo e por dia
126 Cartazes e telas, a afixar em tapumes, andaimes, muros, paredes, e locais semelhantes, onde tal n&o seja proibido -
- por m2 ou frac&o e por més
1.2.7 Mupis, mastros-bandeira e colunas publicitarias - por m2 ou fracéo e por dia
1.2.8 Baldes (blimps, zepelins), insuflaveis e semelhantes - por m2 ou fracdo e por dia
1.2.9 Outra publicidade nédo incluida nos nimeros anteriores - por m2 ou fracéo e por dia
Observagdes:
Nota: A cobranca das taxas dos nimeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:
1. O pagamento da taxa no ambito do procedimento de licenciamento é efetuado de forma repartida, em que:
a) No momento de submissdo do pedido é pago o valor da taxa fixa devida pela submiss&o do pedido, nos termos do
previsto na alinea 1.1 do presente artigo;
b) Apos a notificagdo de deferimento do pedido ou em caso de deferimento tacito, deve proceder ao pagamento da
componente variavel em func&o do tipo de ocupacéo, dimensé&o e do prazo (alinea 1.2).
CAPITULO VI
Transporte de al em veiculos ligeiros de geiros
Artigo 6.°
Taxis
1. Emisséo de licenca
2. Emiss&o de segunda via
3. Transmissao de licenca
4. Pedido de substituicio de veiculo
5. Averbamento
CAPITULO VII
Ambiente, Floresta e Protecdo Civil
Artigo 7.°

Ruido e Medigédo Acustica
Licenga Especial de Ruido para o exercicio de atividades ruidosas de carater temporario

1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Pela emisséo da licenca para arraiais, romarias, bailes, eventos, festas e outras atividades
1.21 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.2.1.1 Em dias Uteis, por dia ou fragdo
1.21.2 Ao fim-de-semana e feriados, por dia ou fragdo
1.3 Pela emisséao da licenga para obras de construgéo civil
1.3.1 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.3.1.1 Em dias Uteis, por dia ou fragdo
1.3.1.2 Ao fim-de-semana e feriados, por dia ou fragdo
Artigo 8.°

Protecdo ao relevo natural e revestimento florestal
Licenciamento:
1.1 Pela submiss&o do pedido
1.2 Pela emissao da licenga:
1.21 Para acdes de destruicao de revestimento vegetal que n&o tenham fins agricolas
1.2.1.1 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.2.1.1.1 Até 1,0 hectare
1.2.1.1.2 De 1,0 até 10,0 hectares

1.21.1.3 Superior a 10,0 hectares

236€
0,88 €

1,59 €
0,13€
13,99 €
329€

20,00 €
461,34 €

3221¢€

952,15 €

0,02 €
0,03 €
0,04 €
0,10 €
0,10 €
61,09 €
16,43 €

30,00 €

3,14 €

194 €
15,77 €

19,06 €
9,20 €

5,00 €

0,66 €
2,70€
1,32€

369,08 €
7,24€
36,60 €
36,60 €
38,76 €

20,00 €
10,00 €

2,50 €
2,50 €
15,00 €

3,50 €
4,00 €

20,00 €
15,00 €
Gratuito

40,74 €
67,67 €
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1.2.2 Para agdes de aterro ou escavagdes que conduzam a alteragéo do relevo natural e das camadas de solo aravel

1.2.21 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.2.2.1.1 Até 1,0 hectare

1.2.21.2 De 1,0 até 10,0 hectares

1.2.21.3 Superior a 10,0 hectares

Artigo 9.°
Acdes de arborizacdo e rearborizagdo
Autorizagéo de agdo de arborizagéo e rearborizagdo
Comunicag&o Prévia de ac&o de arborizag&o e rearborizagéo
Artigo 10.°
Servigos diversos de ambito florestal
Emissao de pareceres:

1.1 Pela submiss&o do pedido
1.2 Pela emissao de pareceres diversos de ambito florestal
Artigo 11.°
Uso do Fogo
Autorizagéo para a realizagéo de queimadas:
1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Pela emiss&o da autorizacao
Licenciamento da utilizagdo de fogo de artificio e outros artefactos pirotécnicos:
21 Pela submissao do pedido
22 Pela emisséo da licenca
CAPITULO VIIl
Atividades Diversas
Artigo 12.°

Atividades Diversas
Licenciamento de atividades diversas:

1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Pela emissao da licenca:
1.21 Exercicio da atividade de Guarda noturno (emisséo de licenca e sua renovagéo)
1.2.2 Acampamento ocasional
1.2.21 Acresce ao nimero anterior - por cada dia
123 II_?ealizagéo de espetaculos desportivos e outros divertimentos publicos nas vias, jardins e demais lugares publicos ao ar
ivre

124 Realizagéo de fogueiras tradicionais de santos populares e de natal - por cada
Exploragéo de maquinas automaticas, mecanicas, elétricas e eletronicas de diverséo:
21 Registo de maquinas
22 Averbamento por transferéncia de propriedade, por cada maquina
23 Segunda via do titulo de registo

Artigo 13.°

Li i to de recint

Pelo licenciamento de recintos de diversao provisoria, recintos de diverséo e recintos destinados a espetaculos de natureza nao artistica:
1.1 Acresce ao numero anterior - por cada dia ou fracao
Pelo licenciamento de recintos itinerantes ou improvisados:
2.1 Acresce ao numero anterior - por cada dia ou fracao

Artigo 14.°

Espetaculos de natureza artistica

Mera Comunicagao Prévia de espetaculos de natureza artistica
1.1 Promovidos com antecedéncia igual ou superior a 8 dias
1.2 Promovidos por promotores ocasionais

Artigo 15.°

Exploracdo de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo
Emissé&o da autorizagao de exploragédo de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo:
1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Pela emissédo da autorizagdo
CAPITULO IX
Equipamentos Municipais
Seccao | - Equipamentos Desportivos
Artigo 16.°
Piscina Municipal

Utilizag&o livre, por hora ou fragéo:

1.1 1 Ingresso
1.2 10 Ingressos
1.3 20 Ingressos

Cedéncia da piscina, por hora ou fragao

Artigo 17.°

Pavilhdo Municipal Padre Martinho

Cedéncia do recinto principal de jogos - Nave central, por hora ou fragéo
Cedéncia da sala de ginastica, por hora ou fragéao
Cedéncia do campo de futebol sintético, por hora ou fragéo:

Artigo 18.°

Pavilhdes desportivos de gestdo Municipal

Cedéncia do recinto principal de jogos - Nave central, por hora ou fragéo

Artigo 19.°

Estadio Municipal

Cedéncia do campo de futebol de 11, por hora ou fragéo
Cedéncia da pista de atletismo com utilizagdo de balneario, por atleta, por hora ou fragédo
Banhos de recuperacao fisica

Artigo 20.°

Campos
Cedéncia do campo de ténis, por hora ou fragéo
Cedéncia do campo de padel, por hora ou fragéo
Seccao Il - Equipamentos Culturais
Artigo 21.°
Biblioteca Municipal

Cedéncia do espago multissensorial:

1.1 Dias uteis, por meio dia ou fracdo

1.2 Dias uteis, por dia ou fragdo

1.3 Fins de semana e feriados, por meio dia ou fracéo
1.4 Fins de semana e feriados, por dia ou fragdo

Artigo 22.°
Museus Municipais
Visitas individuais aos Museus Municipais - por visitante:

1.1 Jovens (dos 4 aos 17 anos)
1.2 Adultos
1.3 Seniores (mais de 65 anos)

Visitas em grupo aos Museus Municipais - por visitante:
21 Grupos organizados (minimo de 10 pessoas com marcagao prévia)

30,00 €

Gratuito
40,74 €
67,67 €

50,23 €
38,56 €

20,00 €
3845€

15,00 €
7,24 €

15,00 €
13,16 €

20,00 €

134,47 €
10,00 €
2,00€

21,27 €
14,45€

30,77 €
21,55 €
30,77 €

46,00 €
4,66 €
60,44 €
4,66 €

42,16 €
42,16 €

20,00 €
20,54 €

3,00 €
24,00 €
42,00 €
15,00 €

20,00 €
13,50 €
10,00 €

12,00 €

150,00 €
1,00 €
3,50 €

6,00 €
10,91 €

7,58 €
15,15 €
11,36 €
2273 €

250€
3,00 €
250€

250€




22

3.1
3.2
3.3
3.4
3.41

4.1
4.2
4.3
4.4
4.5

Visitas ao CISE:
1.1

111

1.1.2

113

1.2

121

122

1.3

131

132

133

134

1.3.4.1
Cedéncia da sala de formagé&o:
21

2.2

2.3

2.4

Cedéncia do auditério:
3.1

3.2

3.3

3.4

Visitas ao CIRAC:
1.1

111

1.1.2

113

1.2

121

122

1.3

1.31

132

133

134

1.3.4.1

Cedéncia da Sala Multiusos:
21

2.2

2.3

2.4

Cedéncia do Auditorio:
1.1

1.2

1.3

1.4

Cedéncia do cineteatro:
21

2.2

2.3

2.4

Cedéncia de Sala de Formagao:
3.1

3.2

3.3

3.4

Grupos escolares (minimo de 10 pessoas com marcacéo prévia)
Visitas em familia aos Museus Municipais - por familia:

2 adultos + 1 jovem
2 adultos + 2 jovens
2 adultos + 3 jovens
2 adultos + 4 jovens

Acresce a alinea anterior, para familias com mais de 4 jovens, por cada jovem adicional.
Bilhetes conjuntos (CISE, CIRAC e Museus Municipais), por cada visitante:

Jovens (dos 4 aos 17 anos)
Adultos
Seniores (mais de 65 anos)

Grupos organizados (minimo de 10 pessoas com marcagao prévia)
Grupos escolares (minimo de 10 pessoas com marcagéo prévia)

Artigo 23.°

Centro de Interpretacdo da Serra da Estrela (CISE)

Individuais - por visitante:
Jovens (dos 4 aos 17 anos)
Adultos

Seniores (mais de 65 anos)
Em grupos - por visitante:

Grupos organizados (minimo de 10 pessoas com marcagao prévia)
Grupos escolares (minimo de 10 pessoas com marcagéo prévia)

Familias - por familia:
2 adultos + 1 jovem
2 adultos + 2 jovens
2 adultos + 3 jovens
2 adultos + 4 jovens

Acresce a alinea anterior, para familias com mais de 4 jovens, por cada jovem adicional.

Dias uteis, por meio dia ou fracdo

Dias uteis, por dia ou fragdo

Fins de semana e feriados, por meio dia ou fracéo
Fins de semana e feriados, por dia ou fragdo

Dias uteis, por meio dia ou fracdo

Dias uteis, por dia ou fragdo

Fins de semana e feriados, por meio dia ou fracéo
Fins de semana e feriados, por dia ou fragdo

Artigo 24.°

Centro de Interpretacido da Republica Afonso Costa (CIRAC)

Individuais - por visitante:
Jovens (dos 4 aos 17 anos)
Adultos

Seniores (mais de 65 anos)
Em grupos - por visitante:

Grupos organizados (minimo de 10 pessoas com marcagao prévia)
Grupos escolares (minimo de 10 pessoas com marcagéo prévia)

Familias - por familia:
2 adultos + 1 jovem
2 adultos + 2 jovens
2 adultos + 3 jovens
2 adultos + 4 jovens

Acresce a alinea anterior, para familias com mais de 4 jovens, por cada jovem adicional.

Dias uteis, por meio dia ou fracdo

Dias uteis, por dia ou fragdo

Fins de semana e feriados, por meio dia ou fracéo
Fins de semana e feriados, por dia ou fragdo

Artigo 25.°

Casa Municipal da Cultura

Dias uteis, por meio dia ou fracdo

Dias uteis, por dia ou fragdo

Fins de semana e feriados, por meio dia ou fracéo
Fins de semana e feriados, por dia ou fragdo

Dias uteis, por meio dia ou fracdo

Dias uteis, por dia ou fragdo

Fins de semana e feriados, por meio dia ou fracéo
Fins de semana e feriados, por dia ou fragdo

Dias uteis, por meio dia ou fracdo

Dias uteis, por dia ou fragdo

Fins de semana e feriados, por meio dia ou fracéo
Fins de semana e feriados, por dia ou fragdo

Cedéncia da galeria/ foyer, por més ou fragéo

Cartéo de sdcio da ludoteca:

1.1

1.2

Entrada na ludoteca para ndo sécio

Mercado Municipal
1.1

1.2

1.3

Feira Municipal
21

Inumagéo
1.1
1.2
1.3

Artigo 26.°

Ludoteca Municipal

Emissao ou renovagéo do cartdo
Emissé&o de 22 via do cartédo

Seccao lll - Outros Equipamentos Municipais

Artigo 27.°

Mercado Municipal e Feiras

Lojas, por m2 ou fragéo e por més ou fragéo
Talhos, por m2 ou fragé@o e por més ou fracdo
Bancas, por m2 ou fragéo e por dia ou fragéo

Lugares de terrado, por m2 ou fragéo e por dia ou fragéo

Artigo 28.°

Cemitérios Municipais

Sepultura temporaria
Sepultura perpétua
Jazigo particular

2,00€

7,00 €
8,50 €
9,50 €
10,00 €
1,00 €

8,00 €
10,00 €
8,00 €
8,00 €
6,00 €

250€
4,00€
250€

250€
1,50 €

8,00 €
9,50 €
10,50 €
11,00 €
0,50 €

35,00 €
60,00 €/
40,00 €
90,00 €

70,00 €
110,00 €
90,00 €
150,00 €

250€
3,00 €
250€

250€
2,00€

7,00 €
8,50 €
9,50 €
10,00 €
1,00 €

35,00 €
60,00 €
40,00 €
90,00 €

70,00 €
110,00 €
90,00 €
150,00 €

140,00 €
220,00 €
180,00 €
300,00 €

35,00 €
60,00 €/
40,00 €
90,00 €
300,00 €

10,50 €
10,50 €
3,00 €

395 €
5,26 €
1,32€

0,46 €

100,00 €
100,00 €
50,00 €
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Deposi¢do em ossario municipal:

21 Ossadas

Exumacé&o - por cada ossada, incluindo limpeza

Trasladag&o:

4.1 Para outro cemitério

4.2 Dentro do cemitério municipal, seguidas de inumagéo/deposicdo em:
4.21 Sepultura perpétua

422 Jazigo particular

Concesséo de terrenos

5.1 Para sepultura perpétua

52 Para jazigo particular:

5.21 Os primeiros 5 m2 ou fracéo

522 Por cada m2 ou fragéo a mais - entre 5 e 6 m2
Ocupagéo de ossario municipal

6.1 Por cada ano ou fracéo

6.2 Com carater perpétuo

Averbamento em alvaras de concessao de terrenos em nome do novo proprietario

71 Classes sucessiveis nos termos das alineas a) a e) do artigo 2133.° do Cédigo Civil:
711 Jazigo

712 Sepultura perpétua

713 Ossario

7.2 Transmiss&o para outras pessoas:

7.24 Jazigo

722 Sepultura perpétua

7.23 Ossario

Obras em jazigos e sepulturas

Obras em jazigos e sepulturas perpétuas para execucéo das obras determinadas pela Camara Municipal - aplicam-se

8.1 as taxas previstas no Capitulo de Urbanizacédo e Edificacdo

8.1.1 Construcdo, ampliagdo ou modificagéo de jazigo - por jazigo

Outros servicos

9.1 Utilizac&o da capela, por cada periodo de 24 horas ou fracdo

9.2 Utilizac&o da casa mortudria, por cada periodo de 24 horas ou fracdo

Artigo 29.°
Centro de Recolha Oficial de Cées e Gatos
Captura, Recolha e Transporte:

1.1 Captura de animal na via publica que venha a ser reclamado/identificado pelo dono

1.2 Reincidéncia

1.3 Captura em propriedade privada a pedido do dono

1.4 Recolha de cadaver de animal em casa do dono

1.4.1 Acresce a alinea anterior de acordo com o peso do animal, por cada quilo

Alojamento e alimentag&o, por dia:

21 Cées

22 Gatos

Ocisao de animal nos termos legalmente previstos

3.1 Acresce a alinea anterior de acordo com o peso do animal, por cada quilo

Eliminag&o de cadaver

4.1 Acresce a alinea anterior de acordo com o peso do animal, por cada quilo
Artigo 30.°

Centro Coordenador de Transportes (CCT)
Estacionamento dos autocarros durante o periodo de encerramento do CCT:

1.1 Por noite ou fragéo
1.2 Por més ou fragéo
Utilizagdo dos Cais pelas Empresas de Transportes, por cada toque
CAPITULO X
Praias fluviais
Artigo 31.°

Praias fluviais
Licencgas e autorizagGes para atos e exercicio de atividades em espagos balneares, outros integrantes do Dominio Publico Fluvial (DPF) e no plano de agua:

1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Pela emisséo de licenga para atividades de carater remunerado em praias
1.3 Pela emiss&o de licenga para colocacéo de equipamentos ou plataformas amoviveis no areal ou no plano de agua:
1.3.1 Pequenas dimensdes - Estruturas até 50 m2
1.3.2 Grandes dimensdes - Estruturas com mais de 50 m2
Vistoria de verificagdo dominial para apoios balneares, apoios recreativos e apoios de praia (por pedido de vistoria):
2.1 Até 500m2
Licenca para a pratica de atividades desportivas e recreativas:
3.1 Pela submiss&o do pedido
3.2 Pela emisséo da licenca
Eventos em geral:
4.1 Pela submiss&o do pedido
4.2 Pela emisséo da licenca
CAPITULO XI
Urbanizacéo e Edificacdo
Artigo 32.°
Informacéao
Direito & Informagé&o, nos termos do previsto artigo 110.° do RJUE:
1.1 Na alinea a) n.° 1
1.2 Na alinea b) n.° 1

Pela submiss&o do pedido de informagéo prévia, nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 14.° do RJUE
Pela submiss&o do pedido de informagao prévia, nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 14.° do RJUE
Emisséao de declaragdo da manutencéo dos pressupostos em que assentou a anterior informagéo prévia favoravel
Artigo 33.°
Legalizacdo
Procedimento de legalizag&o sem Obras
1.1 Pela submiss&o do pedido
Pelo deferimento s&o devidas as taxas - em fungédo dos parametros da utilizagdo da operacgéo urbanistica a legalizar,

12 por m2 de area bruta de construcéo

1.21 Habitag&o (inclui anexos)

1.2.2 Comércio, servicos e estabelecimentos de restauracéo e bebidas

1.2.3 IndUstria e armazéns

1.2.4 Turismo

1.2.5 Edificios de apoio agricola, producéo animal ou florestal e outros fins

1.2.6 Estufas

1.2.7 Infraestruturas de produgdo de energias renovaveis

1.2.8 Modificagdo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas
1.2.9 Piscinas - por metro clbico ou fracéo

1.2.10 Tanques, charcas e outras edificacdes similares destinadas a agricultura ou indUstria

1.2.11 Equipamento de utilizacéo coletiva

40,00 €
117,80 €

92,42 €

170,95 €
128,43 €

1170,40 €

642574 €
1685,76 €

75,00 €
300,00 €

40,00 €
40,00 €
40,00 €

642574 €
683,29 €
300,00 €

76,65 €
76,65 €

59,52 €
100,00 €
59,52 €
51,10 €
1,77 €

478 €
478 €
34,65 €
1,08 €
17,85€
1,00 €

31,63 €
399,64 €
3,20 €

10,00 €
33,11 €

3144 €
3144 €

137,88 €

10,00 €
3144 €

10,00 €
3144 €

51,07 €
102,14 €
88,03 €
360,00 €
75,80 €

98,54 €

1,63 €
1,85€
1,58 €
1,59 €
1,85€
1,85€
1,85€

1,98 €

18,75 €
3,00€
105€
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1.212
1.2.13
1.2.131
1.213.2

1.3
1.3.1

1.3.2
1.3.3

Outros usos/funcdes - por m2 de area bruta de construcdo

Acresce as alineas

Muros e vedacdes - por metro linear ou fragéo

Demolicéo - area total da construcéo a demolir

Para efeitos do apuramento das taxas relativas a emissdo da licenca de construgéo, dado que se considera
dispensavel a apresentagédo da calendarizagédo da execugéo da obra, serdo assumidos os seguintes prazos de
execucao:

6 meses para construgdes com area bruta de construcdo até 50 m2

18 meses para construcdes com area bruta de construcao de 50 m2 a 300 m2

24 meses para construcdes com area bruta de construcéo superior a 300 m2

Procedimento de legalizaggdo com Obras

2.1
22

221
222
223
224
225
226
227

228

229
2.2.10
2211
2212
2213
22131
22132
2.3

Pela submissao do pedido

Pelo deferimento das Obras de corregéo séo devidas as taxas - por m2 ou fragéo da area total de construgao a intervir/
alterar em funcéo da utilizacao licenciada:

Habitagéo (inclui anexos)

Comércio, servicos e estabelecimentos de restauracéo e bebidas

IndUstria e armazéns

Turismo

Edificios de apoio agricola, producéo animal ou florestal e outros fins

Estufas

Infraestruturas de produgdo de energias renovaveis

Modificagdo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas

Piscinas - por metro clbico ou fracéo
Tanques, charcas e outras edificacdes similares destinadas a agricultura ou indUstria
Equipamento de utilizacéo coletiva
Outros usos/funcdes - por m2 de area bruta de construcéo
Acresce as alineas
Muros e vedagcdes - por metro linear ou fracdo
Demolicao - area total da construcéo a demolir
Acresce a alinea 2.2, em funcéo do prazo, por cada més ou fracao
Artigo 34.°
Obras de Edificacdo

Licenciamento de obras de edificagdo (demoligdo, construgéo, alteragdo, ampliagéo ou reconstrugéo):

11
1.2

1.21
122
123
124
125
1.26
127

1.2.8

1.2.9
1.2.10
1.2.11
1.2.12
1.2.13
1.2.131
1.3

1.4

Pela submiss&o do pedido de licenca ou de alteracéo a licenca

Pelo deferimento s&o devidas as taxas - por m2 ou fragéo da area total de construgéo a intervir/ alterar em funcéo da
utilizac&o licenciada:

Habitag&o (inclui anexos)

Comércio, servicos e estabelecimentos de restauracéo e bebidas

IndUstria e armazéns

Turismo

Edificios de apoio agricola, producéo animal ou florestal e outros fins

Estufas

Infraestruturas de produgdo de energias renovaveis

Modificagdo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas

Piscinas - por metro clbico ou fracéo

Tanques, charcas e outras edificacdes similares destinadas a agricultura ou industria

Equipamento de utilizacéo coletiva

Outros usos/funcdes - por m2 de area bruta de construcéo

Acresce as alineas

Muros e vedagcdes - por metro linear ou fracao

Demolicao - area total da construcéo a demolir

Pela submiss&o do pedido de execuc&o de trabalhos de demolicéo, escavacéo e contengéo periférica

Comunicag&o prévia de obras de edificagdo (construg&o, alteragdo, ampliagdo ou reconstrugéo):

2.1
22

221
222
223
224
225
226
227

228

229

2.2.10
2211
2212

Pela submissé&o ou alteracdo da comunicacéo prévia

Com a resposta & comunicagdo prévia sao devidas as taxas - por m2 ou fragéo da area total de construcéo a
intervir/alterar, em funcéo da utilizacéo licenciada:

Habitag&o (inclui anexos)

Comércio, servicos e estabelecimentos de restauracéo e bebidas

IndUstria e armazéns

Turismo

Edificios de apoio agricola, producéo animal ou florestal e outros fins

Estufas

Infraestruturas de produgdo de energias renovaveis

Modificagdo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas

Piscinas - por metro clbico ou fracéo

Tanques, charcas e outras edificacdes similares destinadas a agricultura ou indUstria
Equipamento de utilizacéo coletiva

Outros usos/funcdes - por m2 de area bruta de construcéo

Acresce as alineas 1.2. € 2.2 e, em fungéo do prazo, por cada més ou fragédo
Renovagao de licenga de obras de edificagdo:

4.1
4.2

4.21
422
423
424
425
426
427

428

4.2.9

4.2.10
4.2.11
4.2.12

Pela submiss&o do pedido

Pelo deferimento s&o devidas as taxas - por m2 ou fragéo da area total de construgéo a intervir/ alterar em funcéo da
utilizac&o licenciada:

Habitag&o (inclui anexos)

Comércio, servicos e estabelecimentos de restauracéo e bebidas

IndUstria e armazéns

Turismo

Edificios de apoio agricola, producéo animal ou florestal e outros fins

Estufas

Infraestruturas de produgdo de energias renovaveis

Modificagdo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas

Piscinas - por metro clbico ou fracéo

Tanques, charcas e outras edificacdes similares destinadas a agricultura ou indUstria
Equipamento de utilizacéo coletiva

Outros usos/funcdes - por m2 de area bruta de construcéo

Acresce a alinea 4.2., em fungéo do prazo, por cada més ou fragéo

Artigo 35.°
Operacdes de Loteamento

Licenciamento de operagdes ou alteragdes de loteamentos:

11
1.2
1.21
122
1.2.3

Pela submiss&o do pedido de licenca ou de alteracéo a licenca
Pelo deferimento s&o devidas as taxas

Lote

Fogo

Outras utilizacées - por cada 100m2 ou fracéo

Comunicag&o prévia de operagdes de loteamento:

2.1

Pela submissé&o ou alteracdo da comunicacéo prévia

1,85€

1,32€
1,32€

6,00 €
10,00 €
15,00 €

98,54 €

1,63 €
1,85€
1,58 €
1,59 €
1,85€
1,85€
1,85€

1,98 €

18,75 €
3,00€
105€
185€

132€
132€
6,58 €

98,54 €

0,65 €
123€
1,06 €
1,06 €
123€
1,23€
123€

132€

7,50 €
2,00€
0,70€
123€

0,53 €
0,53 €
735,86 €

98,54 €

0,65 €
1,23€
1,06 €
1,06 €
123€
123€
1,23€

132€

7,50 €
2,00€
0,70€
123€
6,58 €

98,54 €

0,65 €
123€
1,06 €
1,06 €
123€
1,23€
123€

132€

7,50 €
2,00€
0,70€
123€
6,58 €

174,77 €

7,00 €
5,00 €
10,00 €

174,77 €
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2.2 Com a resposta a comunicagado prévia sdo devidas as taxas

221 Lote
2.2.2 Fogo
223 Outras utilizagdes - por cada 100m2 ou fracéo

Acresce as alineas 1.2. e 2.2 e, em fungéo do prazo, por cada més ou fragéo
Artigo 36.°
Obras de Urbanizacdo
Licenciamento de obras de urbanizagao:

1.1 Pela submissao do pedido de licenca ou de alteracéo a licenca
1.2 Pelo deferimento s&o devidas as taxas

1.21 Em funcéo da area de solo a urbanizar, por m2 ou fragdo
Comunicagé&o prévia de obras de urbanizagéo:

2.1 Pela submissao ou alteragdo da comunicagéo prévia

2.2 Com a resposta a comunicagado prévia sdo devidas as taxas
2.2.1 Em funcéo da area de solo a urbanizar, por m2 ou fragdo

Acresce as alineas 1.2. e 2.2 e, em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo
Renovagao de licenga de obras de urbanizagao:

4.1 Pela submissao do pedido
42 Pelo deferimento s&o devidas as taxas:
421 Em funcéo da area de solo a urbanizar, por m2 ou fragdo

Acresce a alinea 4.2., em fungao do prazo, por cada més ou fragéo
Artigo 37.°
Remodelagéo de Terrenos
Licenciamento de remodelagéo de terrenos:

1.1 Pela submissao do pedido de licenca ou de alteracéo a licenca
1.2 Pelo deferimento s&o devidas as taxas

1.21 Por m2 ou fragdo da area de solo a remodelar

Comunicagé&o prévia de remodelagéo de terrenos:

2.1 Pela submissao ou alteragdo da comunicagéo prévia

2.2 Com a resposta a comunicagado prévia sdo devidas as taxas
2.2.1 Por m2 ou fragdo da area de solo a remodelar

Acresce as alineas 1.2. € 2.2 e, em funcéo do prazo, por cada més ou fragéo
Renovagao de licenga de remodelagéo de terrenos:

4.1 Pela submissao do pedido
42 Pelo deferimento s&o devidas as taxas
421 Por m2 ou fragdo da area de solo a remodelar
Acresce a alinea 4.2., em fung&o do prazo, por cada més ou fragéo
Artigo 38.°
Prorrogacdes
Prorrogagéao do prazo para a execugéo de obras:
1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Emissao da prorrogacéo, em funcéo do prazo, por cada més ou fragdo
Pelo pedido de prorrogagéo do prazo para a entrega de elementos ou outros prazos de cariz administrativo incluindo para a apresentacéo de projetos de
2.1 Pela submissao do pedido
2.2 Emissao da prorrogacéo, em funcéo do prazo, por cada més ou fracdo
Artigo 39.°

Licenca Parcial

Emisséo de licenga parcial — 30% do valor da taxa devida pelo deferimento da licenga.

Artigo 40.°

Obras inacabadas

Emisséo de licenca especial para conclus&o de obras inacabadas:
1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Pelo deferimento sdo devidas as taxas, em fung¢éo do prazo, por cada més ou fragéo

Artigo 41.°

Rececao provisoéria ou definitiva de obras de urbanizacao

Recegé&o provisodria de obras de urbanizagéo
Rececéo definitiva de obras de urbanizagdo
Pela submissé&o e apreciagdo do pedido de redugéo de caugdo

Artigo 42.°

Ficha técnica de habitacdo

Deposito de ficha técnica de habitagéo, por cada ficha
Emissé&o de segunda via - por cada

Artigo 43.°

Utilizacdo de edificios

Utilizagdo apds operagao urbanistica sujeita a controlo prévio

1.1 Entrega de documentos

Alteragéo a Utilizagao sem operagéo urbanistica prévia

2.1 Pela submissao da comunicagao prévia com prazo

2.1.1 Habitagdo

212 Comércio e servicos

213 IndUstria e armazéns

21.4 Turismo

2.1.5 Edificios de apoio agricola ou florestal e outros fins

2.1.6 Estufas

21.7 Infraestruturas de produgdo de energias renovaveis

2.1.8 Equipamento de utilizagdo coletiva

21.9 Outros fins

Utilizag&o de edificios isentos de controlo prévio urbanistico

3.1 Pela submissao da comunicagado prévia com prazo

3.1.1 Habitagdo

3.1.2 Comércio e servicos

3.1.3 IndUstria e armazéns

3.1.4 Turismo

3.1.5 Edificios de apoio agricola ou florestal e outros fins

3.1.6 Estufas

3.1.7 Infraestruturas de produgdo de energias renovaveis

3.1.8 Equipamento de utilizagdo coletiva

3.1.9 Outros fins
Artigo 44.°

Estabeleci tos de Aloj to Local

Vistoria e fiscalizagéo para verificagéo dos requisitos estabelecidos no Regime Juridico da Exploragéo dos Estabelecimentos de Alojamento Local
Artigo 45.°
Vistorias

Vistorias para verificagdo das condi¢cdes de seguranga, salubridade e arranjo estético e vefiﬁcag,éo das condi¢des de utilizagdo
Vistoria inicial ou final para determinag&do do nivel de conservagéo de imovel inserido em Area de Reabilitagdo Urbana (ARU)

2.1 Definicao das obras necessarias para a obtengéo de nivel de conservacgao superior
Vistorias para verificagdo das condi¢cdes de acessibilidade nos termos do Decreto-Lei n.° 163/2006, de 8 de agosto, com vista a emissdo de declaragéo de
3.1 Pela realizacéo de vistoria

3.2 Pela realizacéo de vistoria complementar

7,00 €
5,00 €
10,00 €
14,45€

164,24 €
0,15 €
164,24 €

0,15 €
14,45€

164,24 €

0,15 €
14,45€

65,69 €
1,14 €
65,69 €

1,14 €
14,45€

65,69 €

1,14 €
14,45€

724 €
14,45€

724 €
10,00 €

32,84 €
14,45€

231,96 €
339,41 €
50,78 €

21,02 €
17,08 €

28,29 €

57,11 €
30,90 €
120,52 €
82,87 €
107,12 €
96,31 €
202,91 €
47,67 €
4723 €

66,93 €
36,21 €
14125€
97,13 €
125,54 €
112,88 €
237,81 €
55,87 €
55,36 €

195,06 €

196,89 €
24583 €

198,08 €
198,08 €




4. Auditoria de classificagaol/ reclassificagédo
5. Outras vistorias
Artigo 46.°
Seguranca contra Incéndios em Edificios
1. Emiss&o de pareceres sobre as condigdes de SCIE
2. Realizagao de vistorias sobre as condigdes de SCIE
3. Realizagdo de inspegdes regulares e extraordinarias sobre as condigées de SCIE
4. Emiss&o de pareceres sobre medidas de autoprotegéo
Observagdes:
Nota: A cobranca das taxas dos niimeros anteriores é efetuada de acordo com a seguinte formula:
T=ABxVU+0,05xAxVU
T T - valor da taxa dos servigos de SCIE prestados (euros);
AB - area bruta dos espagos edificados da utilizagao-tipo (metros quadrados);
Artigo 47.°
Ocupacio do espaco publico por motivo de execucédo de operagdes urbanisticas
1. Licenciamento de ocupagéo do espago publico por motivo de execugéo de operagdes urbanisticas
1.1 Pela submissao do pedido
1.2 Pelo deferimento s&o devidas as taxas
1.21 Tapumes e outros resguardos, por ml ou fragdo e por més ou fracéo
1.2.2 Andaimes, na parte nao protegida por tapumes, por m2 ou fracéo e por més ou fracdo
123 Gruas, veiculos pesados, guindastes ou similares, colocados no espago publico, ou que se projetem sobre o espago
- publico, por cada equipamento e por més ou fracao
1.24 Bailéus e plataformas elevatérias, por m2 ou fracéo e por dia ou fracéo
1.2.5 Caleiras ou tubos de descarga de entulho, por unidade e por dia ou fracéo
1.2.6 Deposito de entulhos ou materiais em contentores de residuos, por unidade e por dia ou fracdo
127 Quaisquer outras ocupagdes em espaco publico por motivo de execugédo de operagdes urbanisticas, por m2 ou fragéo
- e por més ou fracdo
13 Quando a ocupagéo do espago publico motive a interrupgdo do transito na via publica, acresce ao montante referido
: nas alineas anteriores, por dia:
1.3.1 Dias Uteis
1.3.2 Sabados, domingos e feriados
Artigo 48.°
Redes e E: de Radic icacoes e Cc icacbes Moveis
1. Pela submissao do pedido de instalagdo de infraestruturas de suporte de estagdes de radiocomunicagdes e comunicagdes moveis
2. Autorizag&o de instalagdo de infraestruturas de suporte de estacdes de radiocomunicagdes e comunicagdes moéveis
Artigo 49.°
Implementagéao de projetos e iniciati de produgédo e ar ) de energia de fontes renovaveis
1. Instalagdo de centros electroprodutores de fontes de energia renovaveis, de instalagées de armazenamento, de unidade de produgéo para autoconsumo
1.1 Comunicacao prévia com prazo para a instalacéo
1.2 Com a resposta a comunicagado prévia sdo devidas as taxas
1.21 Por m2 ou fragdo da area de implantacéo do equipamento
1.2.2 Em funcéo do prazo, por cada més ou fragédo
Artigo 50.°
Inspecdes periédi reinspecgoes e inspecdes extraordinarias de ascensores, monta-cargas, escadas
anicas e tapetes rol
1. Inspegdes ordinarias, por cada
2. Inspecdes extraordinarias, por cada
3. Reinspecgoes - cada
4. Acresce aos nimeros anteriores o valor cobrado pela entidade externa prestadora do servigo
Artigo 51.°
Instalacédo e Modificacdo de Estabeleci s abr idos pelo RIACSR
1. Mera comunicag&o prévia para o exercicio da atividade de restauragéo ou de bebidas no sedentaria
2. Mera comunicagéo prévia para a exploragéo e alteragéo de estabelecimento
3. Autorizag&o de exploragéo e alteragdo de estabelecimento:
3.1 Pela submiss&o do pedido
3.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
3.21 Estabelecimento - exploracao e alteracdo com dispensa de requisitos (autorizacéo)
322 Estabelecimento - exploracao e alteracéo suijeita a vistoria da DGAV (autorizagéo)
3.23 Estabelecimento - alteracao da titularidade (autorizagéo)
Observagbes:
A cobranga das taxas dos numeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:
1 O pagamento da taxa no ambito do procedimento de mera comunicagéo prévia é efetuado na sua totalidade (100%) no
: momento de submiss&o do pedido.
2. O pagamento da taxa no ambito do procedimento de autorizagéo é efetuado de forma repartida, em que:
a) No momento de submiss&o do pedido é pago o valor da taxa fixa previsto na alinea 2.1. do presente artigo;
b) Apos a notificagéo de deferimento do pedido ou, em caso de deferimento tacito, no fim do tempo de resposta definido,
neste Ultimo, deve proceder ao pagamento do diferencial do total da taxa.
Artigo 52.°
Li i de Instalacdes de ar de produtos de petréleo, Postos de abastecimento de
[ iveis ndo localizados nas redes viarias regional e nacional, e Autorizagédo para a execugdo e entrada
em funcionamento das redes de distribuicdao
1. Licenciamento de Instalagdes de Armazenagem e de Postos de Abastecimento de Combustiveis:
1.1 Pela submissao do pedido de licenca ou de alteracéo a licenca
1.2 Pelo deferimento s&o devidas as taxas
1.21 Instalacdes de armazenamento de produtos do petroleo
1.2.2 Instalacdes de abastecimento de combustiveis liquidos
2. Emissé&o de declaragdo de conformidade do funcionamento e a exploragéo das instalagdes:
2.1 Instalacdes de armazenamento de produtos do petroleo
2.2 Instalacdes de abastecimento de combustiveis liquidos
3. Pelarealizagao de vistorias, cujo licenciamento é competéncia do Municipio
Vistorias relativas ao procedimento administrativo, para verificagdo do cumprimento de medidas
31 impostas nas decisdes proferidas sobre reclamagdes periodicas ou para verificagéo das condigdes
impostas:
3.1.1 Sujeitos a licenciamento
3.1.2 Sujeitos a licenciamento simplificado:
3.1.21 Classe A1
3.1.2.2 Classe A2
3.1.23 Classe A3
4. Isencéo de licenciamento
4.1 Rececé&o dos elementos referentes as instalacdes da classe B2
5 Averbamento no processo
6. Redes de distribuicdo de gas associadas a reservatérios de GPL com capacidade global inferior a 50 m3:

6.1 Autorizacéo de execucéo
6.2 Autorizac&o de entrada em funcionamento

131,40 €
124,82 €

110,03 €
220,05 €
165,05 €
110,03 €

6,58 €
10,49 €
10,49 €
51,90 €

8,60 €
30,03 €
30,61€

3,95€

4,50 €
6,50 €

197,94 €
1041,89€

174,77 €

6,50 €
15,00 €

44,91 €
44,91 €
3479 €

21,64 €
21,64 €

20,00 €
3885€

3885€
3885€

144,54 €

201662 €
201662 €

375,90 €
375,90 €

327,56 €

289,08 €
432,96 €
289,08 €

78,84 €
46,40 €

361,34 €
361,34 €




AON =

Emissé&o de parecer sobre a localizag&o de areas de servico e de postos de abastecimento de combustivel que sejam marginais as estradas que constituem a 80,01 €
Artigo 53.°
Li to da Atividade | ial
Pela submiss&@o da Mera Comunicag&o Prévia para a instalagdo ou alteragéo de Estabelecimento Industrial do Tipo 3 131,40 €
Pela realizagéo de vistorias 277,24 €
Selagem e desselagem de maquinas, aparelhos e demais equipamentos 206,01 €
Prestac&o do servigo de acesso mediado 22,67 €
Artigo 54.°
Taxa devida pela realizacdo, manutencéo e reforco da infraestruturas urbanisticas - TMU
A taxa pela realizagdo, manutencéo e reforgo de infra -estruturas urbanisticas ¢ fixada para cada unidade territorial em fungéo do custo das infra -estruturas e
TMU = (K1 x K3 x K4 x S2 x V) + (PPI/Ac x S2)
Na qual:
TMU (€): Valor, em euros, da taxa devida ao municipio pela realizagédo, manutengéo e reforgo de infra -estruturas urbanisticas.
K1: Coeficiente que traduz a influéncia da localizagdo em areas geograficas diferenciadas, de acordo com o quadro seguinte:
Perimetro Urbano de Seia 0,30
Perimetro Urbano de sdo Romao 0,25
Perimetro Urbano de Loriga, Paranhos, Santiago, Sdo Martinho, Santa Marinha 0,20
Outros perimetros urbanos e restantes casos 0,15
Fora do solo urbano 0,25
K3: Coeficiente que traduz o nivel de infra -estruturacéo do local, nomeadamente da existéncia e do funcionamento das seguintes infraestruturas publicas:
Rede publica de abastecimento de agua
Rede publica de saneamento
Rede publica de aguas pluviais
Rede publica de energia elétrica e iluminagdo publica
Rede publica de gas
Arruamentos
E toma os seguintes valores:
Nenhuma 0,050
Uma 0,055
Duas 0,060
Trés 0,065
Quatro 0,070
Cinco 0,075
Seis 0,080
K4: Coeficiente que traduz a influéncia do uso e tipologia:
Habitagdo unifamiliar (1 fogo) 1,00
Habitagdo (mais do que 1 fogo) 1,10
Edificio coletivo (comércio, servigos) 1,20
Industrias/Logisticas 0,80
Apoio a agricultura/Produgéo pecuaria 0,40
Anexos a edificios habitacionais ou de comércio/industria/servigos destinados a garagens/arrumos 0,80

V: Valor em euros do custo da construgéo por metro quadrado, correspondente ao prego de habitagdo por metro quadrado a que se refere a alinea c don.° 2
S§2: Representa a superficie total de pavimentos de construgdo, em metros quadrados, com exclus&o de garagens e arrumos situados em cave, arrumos
PPI: Plano plurianual de investimentos municipal

Ac: Area do concelho expressa em metros quadrados (435 694 724 m2)




